
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPI 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA     

LEI Nº 4.889 DE 04 DE ABRIL DE 2006. o 

“Dispõe sobre alteração das Leis Municipais 
nº 4.782 de 25 de outubro de 2005, que dispõe 
sobre o Piano Plurianual de Investimento, Lei 
nº 4.705 de 29 de junho de 2005, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias e Lei nº 
4.810 de 19 de dezembro de 2005, que aprova 
o orçamento para o exercício 2006, dá outras 
providências.” 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

. Art. 1º - O Anexo Il - (Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos), e o Anexo II - (Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental), que integram a Lei 4.782 de 25 de outubro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos no Município de indaiatuba para o período de 2006 a 2009, ficam acrescidos do programa PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos, conforme anexos Ill e III que ficam fazendo parte integrante e Pa inseparável desta Lei. 

Art. 2º - O anexo V — (Descrição dos rosado Governamentais, Metas e Custos para o Exercício), e Anexo VI — (Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental), que integram a Lei 4.705 de 29 de junho de 2005, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2006, e dá outras providências, ficam acrescidos do programa PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos, conforme anexos IVV e VI que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Municipal para o exercício de 2006, aprovado pela Lei nº 4.810 de 19 de dezembro de 2005, os seguintes créditos adicionais especiais, a saber: 

| - No valor de R$ 1.210.000,00 (hum milhão, duzentos e dez mil reais), referente ao projeto modernização da Administração Tributária/Geral com a seguinte classificação orçamentária: 

    Secretaria Municipa 

  

  

  

  

  

H - No valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) referente ao projeto de Modernização da Administração da Saúde, com a seguinte dotação orçamentária: 

  

  

  
  

  

Art. 5º - O valor dos créditos a que se refere o art. 4º desta Lei, serão cobertos com recursos provenientes de Operação de Crédito junto ao BNDS. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 04 de abril de 
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ANEXO | EBPA 

  

       “ANEXO Ti 
Descrição, Metas e Custos 
Programas Governamentais 

  

Programa: PMAT —- Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos 
Setores Sociais Básicos 

  

| [Akeração | 

  

X — pEExdusão | ] 

Código do Programa nº 0085 
Unidade Responsável pelo Programa 

Ps SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Código da Unidade Responsável nº 02.14.00 

Objetivo 
Este programa destina-se à modernização da Administração Tributária e à melhoria da qualidade do gasto público dentro de uma perspectiva de desenvolvimento local. 

Justificativa 
Proporcionar ao governo municipal a possibilidade de atuar na obtenção de mais recursos estáveis e não inflacionários e na melhoria da qualidade e redução do custo praticado ná prestação de serviços nas áreas da Administração Geral, assistência à criança e jovens, saúde, educação e de geração de oportunidades de trabalho e renda. 

da Admi -Zo TnbutáriaGeral UN 
M da Admin da Saúde UN 

  

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

FE Indicadores gs 
Modernização da Administração Tributária/Geral 
Modernização da Administração da Saúde 

  
    

      

  

    

                

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.710.000,00 Y 

Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluido este programa. 
Este programa será suportado com recursos financeiros provenientes do BNDES, 
Lei Autorizadora nº. 
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ANEXO ||     

  

     

a” 
ANEXO HI 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS 

  |. Iniciar 7] | Alteração | [inclusão] X  [Exduso 1 
Unidade Executora: Gabinete do Secretário 

Código da Unidade nº 02.14.01 

Função: Administração 

Código da Função nº 04 

Subfunção: Administração Geral 

Código da Subfunção nº 122 

Programa: PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos 

Código do Programa , nº 0085 

Ações 

Projeto 
Modernização da Administração Tributária / Geral 

Código do Projeto nº 1068 

  

  
  

      
    

  

  

  

    
  

     
      

    
  

  [CUSTO FINANCEIRO TOTAL [| R$ 1.210.000,00 

              
    

  

  

1.210.000,00 
     

     

  

    
Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluído este programa. 
Esta ação será suportada com recursos financeiros provenientes do BNDES. Lei Autorizadora nº. 

    

Rc ci —— teme :



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

ANEXO Ill 
   

  

      
  

ANEXO ill 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL E RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS 

    [Alteração | LJndusão:     Xx | FExiiso] ] 
Unidade Executora: Gabinete do Secretário 

Código da Unidade nº 02.14,09 

Função: Saúde 
E 

Código da Função nº 40 

Subfunção: Atenção Básica 

Código da Subfunção nº 301 

Programa: PMAT - Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos 

Código do Programa nº 0085 

Ações 

Projeto 
Modernização da Administração da Saúde 

Código do Projeto nº 1069 

sm 

  

  

  

  

  

  

  

            
  

  

  [CUSTO FINANCEIRO TOTAL | | RE 50000000 Y 
  

     
   

  

        I 

Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluído este programa. 
Esta ação será suportada com recursos financeiros provenientes do BNDES, 
Lei Autorizadora nº, 
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ANEXO IV 
      
  

  

ANEXO V 
Planejamento Orçamentário 
  

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício 

  

E Anicial T] LAlteração | [inclusão | XxX [Exclusão] 
  

Município de Indaiatuba 

Exercício 2006 

Programa 

PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores 
Sociais Básicos 

Código do Programa nº 0085 

Unidade Responsável pelo Programa 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Código da Unidade Responsáve] nº 02.14.00 

Objetivo 
Este programa destina-se à modernização da Administração Tributária e à melhoria da 
gualidade do gasto público dentro de uma perspectiva de desenvolvimento local. 

Justificativa 
Proporcionar ao governo municipal a possibilidade de atuar na obtenção de mais recursos 
estáveis e não inflacionários e na melhoria da qualidade e redução do custo praticado na 
prestação de serviços nas áreas da Administração Geral, assistência à criança e jovens, 
saúde, educação e de geração de oportunidades de trabalho e renda. 

da Admin o TribuláriaGera |. TT 922 547 
da Admin da Saúde 108 241 

  

  

    
  

Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluído este 
programa. 
Este programa será suportado com recursos financeiros provenientes do BNDES. 
Lei Autorizadora nº. 

e 4 ra dr pm ipi =p TE da Rd inc 

  

if dia



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

“ANEXO V 
            ANEXO Vi 

Planejamento Orçamentário 
  

Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental e respectivas 
Unidades Executoras 

Município de Indaiatuba 

  

  

|. Anicial: 

  

| Alteração * einelusão] x  [Exelusãos |     

Exercício 2006 

Unidade Executora: Gabinete do Secretário 

Código da Unidade nº 02.14.01 

Função: Administração 

Código da Função nº 04 

Subfunção: Administração Geral 

Código da Subfunção nº 422 

Programa: PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos 
Setores Sociais Básicos 

Código do Programa nº 0085 

Tipos de Ações Governamentais 

Projeto 

Modernização da Administração Tributária / Geral 

  

Código do Projeto nº 1068 

  

      

  

  
    

  

Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluído este programa. 
Esta ação será suportada com recursos financeiros provenientes do BNDES. 
Lei Autorizadora nº. 
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ANEXO VI E DO 

ANEXO VI 
Plansjamento Orçamentário 

    

       

  

  

Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental e respectivas Unidades Executoras 

  

  

inclusão”  X 

  

Município de Indaiatuba 

Exercício 2008 

Unidade Executora: Gabinete do Secretário 

Código da Unidade nº 02.14.01 

Função: Saúde 

Código da Função nº 40 

Subfunção: Atenção Básica 

Código da Subfunção nº 301 

Programa: PMAT — Programa de Modernização da Administração Tributária e Gestão dos Setores Sociais Básicos 

Código do Programa nº 0085 

Tipos de Ações Governamentais 

Projeto 
Modernização da Administração da Saúde 

   Código do Projeto nº 1069 

  
  

        

  
  

  

  
  
  

  

  

Justificativa das Modificações 
Por ocasião da elaboração do PPA por falha de procedimento não foi incluido este programa. 
Esta ação será suportada com recursos financeiros provenientes do BNDES. Lei Autorizadora nº. 
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